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Ass. ^ ^
Serafina Corrêa, RS, 05 de dezembro de 2018.

Sua Excelência

Vereador Sérgio Antônio Massollnl

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Serafina Corrêa - RS

Assunto: Resposta ao Ofício n- 282/2018 - Projeto de Lei n-112/2018.

O Prefeito Municipal em exercício, vem por Intermédio deste, acusar o recebimen

to do Vosso Ofício n- 282/2018, relativo ao Projeto de Lei n- 112, de 31 de outubro de 2018, que

"ESTIMAA RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA PARA O EX

ERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019".

Em resposta ao solicitado, remete-se, apensada a este Ofício, cópia da Ata n-

10/2018, do Conselho Municipal de Assistência Social, contendo a aprovação da proposta orça

mentária.

Contudo, haja vista constar na referida ata a ressalva de que seriam feitos ajustes

para a execução orçamentária de 2019, o Poder Executivo Municipal, no Intuito de Iniciar a verifi

cação das Inconsistências apontadas, realizou, na data de 04 de dezembro de 2018, reunião

para tratar da revisão dos programas, projetos e atividades da Secretaria Municipal de Assistên

cia Social, nos termos do relatado na Ata n^ 01/2018, cuja cópia remete-se em anexo, acompa

nhada de planilha contendo a compilação das Informações.

Respeitosamente,

Valctírláí^chet
Prefeito Municipal em exercício

www.seraflnacorrea.rs.gov.br

Av. 25 de Julho, 202 | Centro | (54) 3444 8102

Serafina Corrêa /RS j CEP 99250-000



Câmara de Vereadores

Kubrí

y

L

MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA - RS

Conselho Municipal de Assistência Social

ATA N° j O 72018

Aos trinta dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, às dezesseis

horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, reuniram-se os membros do

Conselho Municipal da Assistência Sociai para tratar da apreciação e aprovação da

proposta orçamentária para o exercício de 2019 da Secretaria Municipal da

Assistência Sociai. A Presidente procedeu a abertura da reunião e na apreciação da

proposta foi verificado que os valores foram alterados comparando com os valores

aprovados na reunião em 21-08-2018, onde o valor para o exercício de 2019 seria

de R$ 3.608.330,00 em reunião no dia de hoje nos foi apresentado uma alteração

em que o valor ficou em R$ 2.638.650,10, muito abaixo do valor aprovado

anteriormente. A proposta foi colocada em discussão aos membros presentes e ficou

decidido que, para que não haja prejuízo aos projetos em andamento na Secretaria,

o Conselho decide aprovar a proposta orçamentária, mediante o compromisso do

Poder Público presente na reunião para que sejam feitos os ajustes necessários

para a execução orçamentária para o ano de 2019, pois com essa redução poderá

prejudicar os atendimentos às ações aprovadas no projeto de iei de diretrizes

orçamentárijas para o ano de 2019. Acompanha esta ata documentação que foi base

para a §ííáiise e apreciação das propostas orçamentárias. I^da^^mais a constar foi
presente ata que vai assinada pelos presentes.^
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MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA - RS
Gabinete da Prefeita

Unidade Central do Sistema de Controle Interno

Órgão Setorial - Secretaria Municipal de Assistência Social

Atan. 01/2018

Aos quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, às quatorze horas, reuniram-se na

Unidade Central do Sistema de Controle Intemo, a Coordenadora de Controle Interno Roberta

Graziella Vivian Castro, a servidora Assistente Social Poliane Lúcia Franciosi e a Diretora de Assuntos

Especiais de Governo Camila Piccin para tratar da revisão dos programas, projetos e atividades da

Secretaria Municipal de Assistência Social a fim de adequar à Portaria n" 113, de 10 de dezembro de

2015 que Regulamenta o cofinanciamento federal do Sistema Único de Assistência Social - SUAS e a

transferência de recursos na modalidade fundo a fundo e dá outras providências. Ainda, foi verificado

que não estava atualizado conforme a Lei Municipal n° 3.649/2018 o a codificação da ação e

manutenção dos benefícios eventuais. Na seqüência a Assistente Social explanou sobre as reuniões

realizadas junto ao Conselho Municipal de Assistência Social e foi realizada a revisão com a

programação correta e projetos e atividades pertinentes, conforme quadro abaixo:

Programas:

0219 - Proteção Social Básica

0220 - Proteção Social Especial de Média Complexidade

0221 - Proteção Social de Alta Complexidade

1208-Gestão do SUAS

Criar - Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único
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órgão 13 SBC. MUNICIPAL DEASSIST&ICIA SOCIAL

Programa 0219 Proteção Social Básica

Proj-Ativ. 1291 Ampliação/Manutenção Centro Lazer e Convivência Para kJoso/FMAS

1292 Implantação do Centro Educativo para crianças e adolescentes

1546 Ampliação do Serviço de Convivência e fortalecimento de vínculos com jovens de 18 a 29 anos e adultos de 30 a 59

1549 Manutenção e Fteforma do Centro de Artesanato

1551 Implantação de um centro de Inclusão produtiva

2085 Manut do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos/FWAS

2154 Programa de Inclusão Produtiva

2158 Manut dos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos - Bloco PSB/FtJAS

2225 Serviço de prot e atendimento Integral às famIlIas-PAIF Bloco PSB/FNAS Recurso 1358

Criar Serviço de prot e atendimento Integral às famlIas-PAIF Bloco PSB/f=MAS Recurso 1272

2237 Manut./Ampl. Centro de Referência Assistência Soclal-CRAS

2548 Serviço de Proteção Básica no domicilio para pessoas com deficiência

2824 Manut do BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA/FMAS

2825 Manut dos serv. sócio assist. Prog. Proj. e Ben. SUAS-BLPSB/FEAS

Programa':'' ? 0220 Proteção Social Especial Média Complexidade

Proj.Ativ. 1545 Serviço de Proteção Social ao Adolescente em Medida Soclo Bdu/FMAS

Criar Serviço de Proteção Social ao Adolescente em Medida Soclo Bdu/FEAS

2300 Serv. de proteção e atendim especializado à famOlas e Indivíduos.FAM.-PAEFI

2827 Manut. Serv. Proj., Prog.,Ben., Centro Ref. Esp. Assist. CREAS/FMAS Recurso 1272

2828 Serviço Prot.Esp.P/Adol.Def.Rmc- Bl-Psemc/Fnas

2829 Manutenção do CREAS/FEAS Recurso 1058

Program a 0221 Proteção Social de Alta Com plexidade

Proj.Ativ. 1544 Compra de Vaga em Instituições Asilares

1547 Construção da Casa de Passagem

1590 Serv. Prot. Situação Calamidade Rjbllca e Bnergêncla

2830 Programa Família Acolhedora/ FfVlAS

2831 Serv. acolhimento Inst. ou abrigo prov. slt./FI\/IAS

Programa 1208 Gestão do SUAS

Proj.Ativ. 2497 Ação e manutenção dos benefícios eventuais

2241 Manut. Das atividades BLOCO IGD SUAS FNAS

2253 Manut. de veículos da Sec. Assistência Social

2840 Manut. ativ. Do Conselho Municipal de Assis. Soclal-Cti/IAS/ FK/IAS

1033 Aquisição De Veiculo Fàra Assistência Social

2087 l^tenut. Das Atividades .CONSB.I-10 Tutelar - Recurso Livre 0001

2114 Manut. Das Atividades Do Fundo Mun. Da Criança E Do Adolesce

2159 Man.Das AtIv.De Func.AssIst.Soclal/SUAS

2254 Manut.Velcub Conselho Tutelar - Recurso Livre 0001

2801 Manut.Das Atividades Do Conselho Mu.kdoso-FMI

Programa Criar Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único

Proj.Ativ. 2195 Manut. Ativ. Apoio a Gestão Bloco IGD BF / FNAS

Programa 2236 . . , ' PIM primeira Infância Melhor

Proj.Ativ. 1520 Implantação/Manutenção do RM
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Assim, as incompatibilidades entre PPA, LDO e LOA deverão ser corrigidas nos sistemas

orçamentários para a execução orçamentária correta para o ano de 2019, sendo que será dado

ciência para as providências cabíveis ao Prefeito Municipal. Nada mais a constar, foi lavrada a

presenta ata que vai assinada pelos presentes.
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